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GABINETE DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NA SAÚDE DE CUIABÁ
<BEGIN:1464386:1>

DECRETO DE INTERVENÇÃO Nº  054, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Estabelece diretrizes ao servidor designado 
a realizar as atribuições de Diretor Técnico 
Médico nas Unidades de Saúde da Atenção 
Secundária.

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, 
alínea “c”, da Constituição Estadual, bem como, o Decreto nº 164, de 14 de 
março de 2023,

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que 
o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der 
provimento a representação para assegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou de decisão judicial;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - 
TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 
formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar 
a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 
exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direta e 
Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que 
substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 
podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, 
exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 
servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as 
providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá.

DECRETA:

Art.1° Este Decreto estabelece diretrizes ao servidor designado a realizar as 
atribuições de Diretor Técnico Médico nas Unidades de Saúde da Atenção 
Secundária vinculados ao Sistema único de Saúde - SUS no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá.
Art. 2º As atribuições de Diretor Técnico Médico deverão ser desempenhadas 
obrigatoriamente por servidor Médico, ocupante de cargo efetivo ou contrato 
temporário do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cuiabá, que se encontrar regularmente inscrito no conselho Regional de 
Medicina, apto ao pleno exercício da profissão médica.

Art. 3º O Diretor Técnico será designado a exercer suas atividades em 
Unidade de Saúde, seja na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) ou na 
Policlínica, conforme necessidade justificada pela Secretaria-Adjunta de 
Atenção Secundária desta Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4° O servidor efetivo ou contratado temporariamente, designado para 
desempenhar as atribuições de Diretor Técnico Médico, deverá cumprir 
carga horária estabelecida em contrato.

Art. 5° O Diretor Técnico Médico é o responsável pela assistência médica, 
coordenação e supervisão dos serviços técnicos médicos subordinados 
hierarquicamente da instituição em que estiver lotado.
Parágrafo único. O Diretor Técnico Médico deverá deixar seu contato 
telefônico disponível durante 24h e estar apto para prestar suporte 
presencial sempre que necessário.

Art. 6° O Diretor Técnico Médico poderá prestar atendimento nas escalas 
semanais das Unidades de Saúde em que não exerça a função atribuída 
de Diretor Técnico.

Art. 7° É permitido ao médico assumir a responsabilidade da direção 
técnica em apenas 01 (uma) Unidade de Saúde no Âmbito da Secretaria 
Municipal de Cuiabá.
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Art. 8º Constituem atribuições do Diretor Técnico Médico:

I - Organizar a Escala Mensal de Plantão dos Médicos lotados nas 
Unidades de Saúde sob sua responsabilidade e acompanhar o seu efetivo 
cumprimento zelando para que não haja lacunas durante as 24 horas de 
funcionamento da instituição de acordo com o estabelecido na Portaria 
n°12/2016/SMS;

II - Solicitar à empresa terceirizada a escala de plantonistas com até 03 
(três) dias de antecedência à execução dela;

III - Providenciar a alteração na escala de plantão previamente 
aprovada, quando receber requerimento de troca ou substituição, 
devidamente protocolado no prazo definido na portaria n°12/2016/SMS;

IV - Tomar providências para solucionar a ausência de plantonistas;
V - Solicitar ao médico assistente esclarecimentos necessários ao 

desempenho de suas atividades;
VI - Analisar, quando necessário, fichas clínicas, prontuários, exames e 

demais documentos de pacientes, para avaliar o procedimento executado 
conforme normas vigentes do Sistema Único de Saúde - SUS e Código de 
Ética Médica;

VII - Avaliar e adequação a resolutividade e qualidade dos procedimentos 
e serviços de saúde disponibilizados à população no âmbito da unidade de 
saúde sob a sua responsabilidade;

VIII - Recomendar e acompanhar a qualificação e aperfeiçoamento dos 
médicos assistentes, visando à melhoria na prestação de serviços;

IX - Implantar, adequar e atualizar os protocolos clínicos;
X - Recomendar o credenciamento de profissionais médicos habilitados;
XI - Recomendar o descredenciamento de profissionais que cometerem 

atos ilícitos ou atenderem mal o usuário do Sistema Único de Saúde;
XII - Informar à Secretaria Adjunta de Assistência, Coordenadoria 

Técnica de Assistência Geral, Diretoria de Atenção Especializada, Diretoria 
de Atenção Secundária e Diretoria Técnica do HPSMC, a ocorrência de fato 
relevante que necessite de providências urgentes;

XIII - Protocolizar junto à Secretaria Adjunta de Assistência, 
Coordenadoria Técnica de Assistência Geral, Diretoria de Atenção 
Especializada, Diretoria de Atenção Secundária e Diretoria Técnica do 
HPSMC, formalização de remoção, afastamento ou desligamento do 
servidor Médico, de acordo com os procedimentos funcionais cabíveis;

XIV - Contribuir para o bom desempenho dos servidores da área 
médica;

XV - Coordenar, motivar e promover a integração da equipe de trabalho;
XVI - Executar outras atribuições afins.
XVII - Implantar e certificar a execução dos POP S médico assistente;

Art. 9º É vedado ao Diretor Técnico Médico:

I - Divulgar suas observações, conclusões ou recomendações, salvo 
por justa causa ou dever legal;

II - Transferir suas atribuições a outros profissionais, mesmo quando 
integrantes de sua equipe, salvo, em caso de substituição previamente 
formalizada e autorizada;

III - Delegar a outros profissionais atos ou atribuições exclusivas da 
profissão médica;

IV - Atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstâncias ocasionais, 
exceto nos casos em que isso possa ser devidamente comprovado; e

V - Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido ou 
abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por justo impedimento.

Art.10º Na ausência de Médico Plantonista substituto, a Direção Técnica do 
Estabelecimento de Saúde tomará as providências cabíveis para realizar 
a substituição do profissional, sem prejuízo das atividades médicas da 
instituição.

Art. 11 Este Decreto revoga a Portaria n°13/2016/SMS.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 16 de maio de 2023.

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini
Interventora
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enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 
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De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
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(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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